
MUNICÍPIO DE FORTIM 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2708.01/2024 - GAB. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2708.01/2024 - GAB. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do GABINETE DO 

PREFEITO, com sede na Rua Raimundo Gurgel Maia, nº 678 CS, 1º Andar, sala 04, Centro - Fortim/CE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 35.050.756/0001-20, torna público que, realizara Contratagdo Direta por Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, C/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e as exigéncias estabelecidas 
neste Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 

administragdo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horarios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 05 de Setembro de 2024. 

DATA/HORA DO INICIO DO " 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de Setembro de 2024, as 08:00hs. 

DATA/HORA DO FIM DO | 10 de Setembro de 2024, até as 17:00hs. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
As propostas deverdo ser encaminhadas pelo o link 
disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: FORTM ) (htgps://vm_/w.fortim.ce.gov.b:),. ma ”aba 

Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> 

“AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS”, e ap6s abrindo 
processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 paragrafo único da Lei 14.133/21 o meio 
para publicidade desse instrumento serd o sitio eletronico oficial do municipio, disponivel em: 

https://www.fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a AQUISICAO DE PERIFERICOS QUE COMPOEM KITS BIOMETRICOS 
UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DE SOLICITACAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 
NACIONAL - CIN, JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE FORTIM/CE. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Termo de Referéncia; 

1.2.2 — Minuta Termo de Contrato 
1.2.3 - Mapa de Riscos; 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de pregos pelo o link disponivel 
no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: 
“Licitagdes” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSAS”. 

2.1.1. Não poderio participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condigdes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citagdo e 

responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderd participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade compativel com o 

objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder publico ou que estejam 

impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo piblica, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 

à/ b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
€) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a 

condições andlogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substitui¢do a outra pessoa, fisica 
ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san¢do a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da 

personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenério); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratacio estdo programadas em dotacio orcamentaria propria, prevista 

no orcamento do MUNICIPIO, para exercicio de 2024, na classificacio: nº 0202.04.122.0002.2.002 - 
Manutengdo do Gabinete do Prefeito e Elemento de Despesas nº 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente.. 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado para contratagio será de R$ 43.019,44 (quarenta e trés mil e dezenove reais e 
quarenta e quatro centavos). 

RUBRICA 

VALOR VALOR ITEM DESCRICAO DO ITEM UNID| QTD | MÉDIO FOTAL 

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM 
TECNOLOGIA CMOS 
DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM 
TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTAR METAL OXIDE 
SEMICONDUTOR) E RESOLUCAO DE 10 MP. CONTA COM 
CONECTIVIDADE USB, COM PROTECAO ANTITORGAO 
PERMITINDO RAPIDA COMUNICACAO E EVITANDO 
RUPTURAS INTERNAS, ALEM DE UM BOTAO EXTERNO, 
QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A 

1 |QUALIDADE DA CAPTURA INDEPENDE DA LUZ|Unid. | 2 |R$6.698,40 | R$ 13.396,80 
AMBIENTE, UMA VEZ QUE A CAMERA POSSUI FLASH 
DUPLO COM LAMPADAS XENON, MANTENDO A FOTO NOS 
PADROES ISO E ICAO. POSSUI SOFTWARE DE ANALISE DOS 
PADROES 1S019794-5 E ICA09303, GARANTINDO QUE AS 
IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS 
NORMAS. FUNCOES GERENCIADAS 100% VIA SDK, 
CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, BALANCO DE 
BRANCO, TEMPO DE EXPOSICAO, RESOLUGCAO DA 
IMAGEM E AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO FLASH. 
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POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE COM NO MINIMO 120 
PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS. OS ITENS TÊM QUE 
SER COMPATÍVEIS COM NOVO SISTEMA DE EMISSÃO DE 
CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN. 
DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA 
ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E 
TECNOLOGIA DE LEITURA POR RESSONÂNCIA 
DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA 
ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 180 DPI E 
TECNOLOGIA DE LEITURA POR  RESSONÂNCIA 
ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM DESIGN 
ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE 
A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 
POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE 
UMA BOA VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO 

DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A CONECTIVIDADE É 
FEITA POR MEIO DE UM CABO USB, PARA RÁPIDA 

COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM BATERIA. OS 
ITENS TEM QUE SER COMPATÍVEL COM NOVO SISTEMA DE 
EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN 

Unid. R$ 4.709,62 R$9.419,24 

LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE 
LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO 
DE 500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 
38.IMM E INTERFACE DE COMUNICAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO MODO 
POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE CAPTURA DE | OU 
2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO MODO POUSADO E UM DEDO 
ROLADO TAMBÉM COM A FUNCIONALIDADE DE 
IDENTIFICAÇÃO E RECORTE CORRETO DA DOBRA 
INTERFALANGEANA E PERFEITO POSICIONAMENTO DA 
IMAGEM. REJEIÇÃO AUTOMÁTICA DAS IMPRESSÕES 
DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS MATERIAIS 
COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. POSSUI GRAU DE PROTEÇÃO 
1IP65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O CASE. OS ITENS TÊM 
QUE SER COMPATÍVEIS COM NOVO SISTEMA DE EMISSÃO 
DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN 

Unid. R$4.760,38 R$9.520,76 

MODULO DE CENARIO FOTOGRAFICO MODULO DE 
CENARIO FOTOGRAFICO LEVE E  RESISTENTE 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO E PLASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA 
MODULO DE CENARIO FOTOGRAFICO MODULO DE 
CENARIO  FOTOGRAFICO LEVE E  RESISTENTE 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO E PLASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA. POSSUI COR PRETA E RESISTENTE A 
OXIDAGAO. O PAINEL PARA FOTOGRAFIA PROPORCIONA 
UM FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU 
SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAMBEM UM LADO EM 
CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO PARA A 
CALIBRACAO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE 
BALANCE). PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO 
PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHAO. POSSUI HASTE 
TELESCOPICA DE TRES SECOES E QUE PERMITE A 
MONTAGEM USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS 
OU CONHECIMENTOS PREVIOS DO PRODUTO. OS ITENS 
TEM QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA DE 
EMISSAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN 

Unid. R$5.341,32 R$ 10.682,64 

RS 43.019,44 

5 
PRECO/COTACAO: 

PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
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5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, as propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo o link disponivel no site da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> 
“AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSAS”, e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponivel. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 
6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação, na forma prevista no Anexo III — Termo de 

Referéncia, após solicitagdo feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo 

menor preco apresentado. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 

7.1. As propostas de preco que ndo estiverem em consondncia com as exigéncias deste Edital serdo 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacio. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos servigos não podera ultrapassar o valor do orgamento 
do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS devera ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o niimero de inscri¢do no CNPJ de seu estabelecimento e endereço 

completo, e-mail que deverd ser o que efetivamente ird prestar o objeto da licitagdo. São facultativas as 
informações dos dados referentes ao número de banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo 

obrigatoria, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) os precos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento ndo previsto em 
lei. 

c) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE/ITEM, 
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessarios 

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 
ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestagdo dos servigos, constantes 

da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os servigos necessarios a execução do objeto em perfeitas 

condições a manutencao dos servigos. 

d) ocorrendo discrepancia entre os pregos unitarios e totais, prevalecerdo os primeiros, devendo o (a) Agente de 

Contratagdo (a) proceder as correções necessarias. 

e) deverao ser informados além dos precos unitdrios e totais, os seus respectivos valores por extenso. 

f) A proposta de precos deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituido para tal fim; 

8) A proposta de precos terd validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 

sendo este considerado como vélido, no caso de omissdo. 

7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitério e total, prevalecerd o unitdrio, e entre o 
algarismo e extenso, prevalecerd o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 
mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverdo conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverdo ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegagdo de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus anexos, 

em especial quanto a especificagdo dos servigos e as condições de participagdo, competi¢do, julgamento e 

formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujei¢do integral as suas disposições e à legislagdo aplicavel 

lei 14.133/21. 
7.2. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. Contiver vicios insanáveis; 
7.2.2. Não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra¢do; 
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7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação 
apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada 
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta 

atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio dos 
documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

10. DAS DISPOSICÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

oficio ou por provocacgo. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito a indenizacfo, ressalvada o disposto no art. 149 

da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificacio das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio. 

Fortim/CE, 05 de Setembro de 2024. 

‘WILLIAM COSTA LIMA 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
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PREÂMBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combij 

MUNICIPIO DE FORTIM 

TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO (AQUISICAO) 
DISPENSA DE LICITACAO 

decreto n° 1136/2023 de 27 de dezembro 2023 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. AQUISIGAO DE PERIFERICOS QUE COMPOEM KITS BIOMETRICOS UTILIZADOS 

ATENDIMENTOS DE SOLICITAGAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN, JUNTO AO 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE FORTIM/CE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRICAO DO ITEM UNID QTD 
VALOR 
MEDIO 

VALOR 

TOTAL 

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM 
TECNOLOGIA CMOS 
DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM 
TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTAR METAL OXIDE 
SEMICONDUTOR) E RESOLUGAO DE 10 MP. CONTA COM 
CONECTIVIDADE USB, COM PROTEGAO ANTITORCAO 
PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E  EVITANDO 
RUPTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE 
FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA 
CAPTURA INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE A 
CAMERA POSSUI FLASH DUPLO COM LAMPADAS XENON, 
MANTENDO A FOTO NOS PADROES ISO E ICAO. POSSUI 
SOFTWARE DE ANALISE DOS PADROES ISO19794-5 E 
ICAO9303, GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM 
SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS. FUNGOES 
GERENCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE PERSONALIZADO 
DE: ISO, BALANCO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSICAO, 
RESOLUGAO DA IMAGEM E AJUSTE MANUAL DA 
INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE 
COM NO MINIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS. 
OS ITENS TEM QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA 
DE EMISSAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN. 

Unid. R$ 6.698,40 R$ 13.396,80 

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMETRICA DA ASSINATURA, 
COM RESOLUGAO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA 
POR RESSONANCIA 
DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMETRICA DA ASSINATURA, 
COM RESOLUCAO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA 
POR RESSONANCIA ELETROMAGNETICA (EMR). E LEVE E 
TEM UM DESIGN ERGONOMICO QUE GARANTE O APOIO DA 
MAO DURANTE A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD 
AMORFA DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REFLEXO, 
QUE GARANTE UMA BOA VISUALIZACAO, E APRESENTA 
LINHA GUIA NO DISPLAY PARA AUXILIO VISUAL. A 
CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO DE UM CABO USB, PARA 
RAPIDA COMUNICAGAO. POSSUI UMA CANETA SEM 
BATERIA. OS ITENS TEM QUE SER COMPATIVEL COM NOVO 
SISTEMA DE EMISSAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 
NACIONAL — CIN 

Unid. R$ 4.709,62 R$9.419,24 

LEITOR BIOMETRICO BASEADO EM TECNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSAO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE 
LEITOR BIOMETRICO BASEADO EM TECNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSAO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUCAO DE 
500DPI, AREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.1MM E 
INTERFACE DE COMUNICAGAO E ALIMENTAGAO USB2.0, 
PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI 
MODO DE CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS SIMULTANEOS NO 
MODO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBEM COM A 
FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAGAO E RECORTE CORRETO 
DA DOBRA _ INTERFALANGEANA E — PERFEITO 

Unid. R$ 4.760,38 R$ 9.52§.r 
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POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO AUTOMATICA DAS 
IMPRESSOES DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS 
MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAGAO. POSSUI GRAU DE 
PROTEGAO P65 DA AREA DE CAPTURA PARA O CASE. OS 
ITENS TEM QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA DE 
EMISSAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN 

MODULO DE CENARIO FOTOGRAFICO MODULO DE CENARIO 
FOTOGRAFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO E PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA 
MODULO DE CENARIO FOTOGRAFICO MODULO DE CENARIO 
FOTOGRAFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO E PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA. POSSUI COR 
PRETA E RESISTENTE A OXIDAGAO. O PAINEL PARA 
FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE 
BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI 
TAMBEM UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO 
PARA A CALIBRACAO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE 
BALANCE). PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO 
PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. POSSUI HASTE 
TELESCOPICA DE TRES SEGOES E QUE PERMITE A 
MONTAGEM USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS 
OU CONHECIMENTOS PREVIOS DO PRODUTO. OS ITENS 
TEM QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA DE 
EMISSAO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN 

Unid.| 2 |R$5.341,32|R$ 10.682,64 

R$ 43.019,44 

1.1.2 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Art. 75, inc. I, da Lei nº 14.133/21, c/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023; 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO 
3.1. A aquisição dos periféricos que compdem os kits biométricos é fundamental para garantir a eficiéncia e 

qualidade nos atendimentos de solicitação de Carteira de Identidade Nacional no Gabinete do Municipio de 
Fortim Ceara. Com a utilização desses equipamentos, sera possivel agilizar o processo de emissão do 

documento, garantindo maior rapidez e precis&o na coleta dos dados biométricos dos cidadaos. Além disso, 

a atualização e modernização dos periféricos contribuirão para a seguranca e confiabilidade das informações 

coletadas, assegurando a autenticidade dos documentos emitidos. 

3.2. A aquisicdo desses periféricos também permitirá a melhoria no atendimento aos cidadãos, 

proporcionando mais comodidade e agilidade no processo de solicitagéo da Carteira de Identidade Nacional. 
Com a utilização de equipamentos modernos e eficientes, sera possivel reduzir o tempo de espera dos 
cidadãos, garantindo um servico mais 4gil e eficaz. Dessa forma, a aquisicdo dos periféricos se mostra 

essencial para a modernizagéo e otimização dos servigos prestados pelo Gabinete do Municipio de Fortim - 
Ceará, contribuindo para a satisfação e bem-estar da população local. 

3.3. A aquisição dos periféricos e os outros equipamentos é justificada pela necessidade de conformidade 
legal, atendendo às exigéncias estabelecidas pela nova lei federal para a emissão da CIN. Além disso, a 
aquisicao desses kits é crucial para manter a eficiéncia operacional, garantindo que a populagéo de Fortim 
possa obter seus documentos de identificação de forma réapida e segura. 
3.4. Outro ponto importante é a seguranga e modernizagdo proporcionada por esses equipamentos. A 

utilização de tecnologia avangada aumenta a seguranca dos documentos emitidos, prevenindo fraudes e 
garantindo a autenticidade das identificagdes. A aquisição dos kits também fortalece a parceria com a Pericia 

Forense do Governo do Estado do Cears, garantindo a integração e a padronizagdo dos processos de 

identificação. 
3.5. Portanto, a aquisição pretendida é essencial para que o município de Fortim possa continuar a prestar 

serviços de emissão de documentos de identificação de acordo com as novas exigéncias legais. Isso garantirá 

a eficiência e a segurança necessárias para atender a população local de maneira adequada. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrées de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificagdes reconhecidas e usuais do mercado (art. 6°, Xlil da Lei nº 

14.133/2021), conforme art. 2°, inciso IIl, do Decreto Municipal n® 1139/2023. 
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MUNICIPIO DE FORTIM 

5. DA ACEITAGAO DOS PRODUTOS ) 

5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substitufdos n 

fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penaliqaqes. 

5.2. O fiscal do contrato analisara os relatorios e toda documentagéo apresentada e, caso haja irregul 

que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicara as clausulas contratuais pe 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

5.3. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.4. A emissao da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

6. DO CONTROLE DA EXECUGAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por 1 (um) ou mais representante a Administragéo Pública, 

ao qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dara ciéncia 

à Administração, conforme art. 117 da Lei 14.133/21. 
6.2. O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o acompanhamento e controle 

da execug&o do objeto contratual. 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execução do 
contrato, determinando o que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme o disposto nos $ 1° do art. 117 da Lei 14.133/21. 
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejara a aplicagdo de sangbes administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e na legislagdo 

vigente, podendo culminar em rescis&o contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

6.5. A fiscalizag&o de que trata o item 5.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios 
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento sera realizado após a regular liquidagéo da despesa, conforme a atestação por parte do 

fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovagdo, nos termos das Leis 
n°4.320/1964. 
7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do més subsequente, contados do recebimento da 
Nota Fiscal. 

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 
7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, & contratante devera comunicar o contratado para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
7.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisséo; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; fi\ 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributérias cabiveis 
7.5.3. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidagéo da 

despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovacéo da regularizacdo da situagdo, não 
acarretando qualquer 6nus para a contratante; 
7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagdo mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 
7.5.5. Previamente & emiss&o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo devera realizar 

consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manutencao das condições de habilitação exigidas; 
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b) identificar possivel razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou eqtidgde, ta_ls_ como a proibie# 

de contratar com a Administrag&o ou com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretag{y 

7.5.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos - ficiais, a situação de irregularidade do gontratad_ P será ;)'Ú 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu!an;e sua situação 7~ 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfpdo, a . 

critério do contratante. 

7.5.7. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia »dn 

contratado, bam como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescis&o contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescis&o do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sitios eletronicos 

oficiais. 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel. 

7.7. Independentemente do perceniual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando va realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 
7.8. O cont do reguiarmente optante pelo Simpies Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, rião rá a retenção iributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. 
No entantc, o pagamento ficará condicionado & apresentag&o de comprovagéo, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

IGENCIA E DO PERIODO DA CONTRATAGAO 
20 de vigéncia até 31/12/2024. 

9. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referéncia e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

9.3. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregbes verificadas no objeto fornecido, 

para que se.ê pur eje subsíituíco, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4. 7 e fiscaiizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado. 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisição, no prazo, forma e condigdes 
estabeieciuvs nó presente Conirato. 

r ao Contratado sanções rmotivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato. 
ai o Orgéo de representação judicial do Municipio para adog&o das medidas cabiveis quando do 
enito de obrigações pelo Contratado. 

»mente ernitir decisão sobre todas as solicitagées e reclamagdes relacionadas a execugéo do 

ressalvados os regquerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

esse para a boa execugéo do ajuste. 

instrução do requerimento, a Administragéo terá o prazo para decidir, admitida a prorrogagéo 
motivada por igual periodo. 

9.10. Nolificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 

9.11. A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

tercei'cs ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
ie 410 do Toniratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20 CONTRATADO 
do deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus anexos, 

exclusivameiiie seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do 
o a, as obrigações a seguir dispostas. 

te toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

o da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

simentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
1nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal 

& que se verifique no local dos servigos. 
idenciar a imediata correção das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

10.4 
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10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, setmes-”.. 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. A 

10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as ymas de 

seguranga do Contratante. f 

10.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por inefigié 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execugéo do objeto coft 

11. DISPOSIGOES GERAIS 
11.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratagéo aplica-se aos casos em que a 

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratagdes por nota de empenho; 

11.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitagéo, conforme art. 75, 

inciso | @ Ii, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratagdes de que trata o | e Il do caput do artigo serão 

preferercialmente precedidas de divulgagdo de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) 

dias úteis, com a especificagio Go objeto pretendido e com a manifestagao de interesse da Administragéo em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

11.3. São anexos deste Termo de Referéncia: 
a) ANEXO 1. Estirnativa dos Custos da coniratagéo com base nos valores de mercado (pesquisas de pregos); 

b) ANEXO II: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
c) ANEXO 1ii: Docuimentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaragéo que o fornecedor 

escolhido para a contratagio de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP); 

d) ANEXC IV: Minuta do Contrato; 

Fortim/CE, 20 de Agosto de 2024. 

; N\ 
Ci A N 

TN SRo QLQQW N#máadô%fpw% 
LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA ELINE DOS SANTOS MOURA 

Comissé&o de Planejamento Comisséo de Planejamento 

Égê m\/‘ffl) CQ‘L (ú'*m 
JOSE NETO DE CASTRO 
Comissão de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - =7 CEP: 62.815-000 

B Site: www.fortim.ce.gov.br 



MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO | - MAPA DE PREÇOS 

VALOR 

ITEM DESCRIGAO DO ITEM UNID | QTD MEDIO 

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM TECNOLOGIA 
cmos 
DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMETRICA FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS 

(COMPLEMENTAR METAL OXIDE SEMICONDUTOR) E RESOLUCAO DE 10 
MP. CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM PROTEÇÃO ANTITORÇÃO 

PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E EVITANDO RUPTURAS INTERNAS, 

ALÉM DE UM BOTAO EXTERNO, QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS 
MUGSHOT A QUALIDADE DA CAPTURA INDEPENDE DA LUZ AVBIENTE, 
UMA VEZ QUE A CÂMERA POSSUI FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XENON, | | 

TAA A R PADROES 10 E ICAO. POSSUI SOFTWARE DE | Unid: | 2 | R86.698.40) RS 13:566,00 
ANALISE DOS PADROES ISO15794-5 E ICAO9303, GARANTINDO QUE AS 
IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS. FUNGOES 
GERENCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, 
BALANGO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSICAO, RESOLUGAO DA IMAGEM 
E AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA 

DA FAGE COM NO MINIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS, OS 
[TENS TEM QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA DE EMISSÃO DE 

| CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN. 
“IDISPOSITIVO PARA COLETA BIOMETRICA DA ASSINATURA, COM 
RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 

| RESSONANCIA 

[DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMETRICA DA ASSINATURA, COM 
RESOLUGAO DE 1800 DPl E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 
RESSONANCIA ELETROMAGNETICA (EMP). É LEVE E TEM UM DESIGN 
ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE A| y, 

2 | SSNATURA, POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS COM | Un | 2 |R$4.709,62] R$9.419,24 
ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA VISUALIZAÇÃO, E 
NTA LINHA GUIA NO DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A 
TIVIDADE E FEITA POR MEIC DE UM CABO USB, PARA RÁPIDA 

CAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM BATÉRIA. OS ITENS TEM QUE 
TivEL COM NOVO SISTEMA DE EMISSÃO DE CARTEIRA DE 
NAGIONAL -CiN___ — 
WETRICO BASEADO EM TEGNICA DIGITAL SCANNER DE 

DE  IMPRESSAO  DIGITAL COM  TECNOLOGIA 
{OLUWINESCENTE 

BIGMETRICO BASEADO EM TECNICA DIGITAL SCANNER DE 
DE  IMPRESSAO  DIGITAL COM — TECNOLOGIA 

. UMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 500DPI, AREA EFETIVA DE 
A DE 40.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE COMUNICACAO E 

Unid. 2 |R$4.760,38 | R$9.520,76 

NTERSALANGEANA E PERFEITO POSICIONAMENTO DA IMAGEM. 

| FiCAQ AUTOMATICA DAS IMPRESSOES DIGITAIS BASEADAS EM 

CONE E OUTROS MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAGAO. POSSUI 

'ÃO IP65 DA AREA DE CAPTURA PARA O CASE. OS ITENS 
212 COM NOVO SISTEMA DE EMISSAO DE 

ENARIO FOTOGRAFICO MGDULO DE CENARIO 
FICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMINIO E 

ALTA RESISTENCIA 
CENARIO ~OTCGRAFICO MODULO DE  CENARIO 

5 LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMINIO E 
L0 DE ALTA RESISTENCIA, POSSUI COR PRETA E RESISTENTE A 
0. O PAINEL PARA FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO 
NTE BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM.| ; 

A MEN UM LADO EM CINZA 16% QUE PODE SER UTILIZADG | Un | 2 |R$5-341,32]R$ 1068264 
2 ÇÃO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE BALANCE). 

ViT O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M 
POSSUI HASTE TELESCOPICA DE TRES SECOES E QUE 

A MONTAGEM USC SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU 
TOS PREVIOS DO PRODUTO. OS ITENS TEM QUE SER 

OM NOVO SISTEMA DE EMISSAO DE CARTEIRA DE 
JIONAL — CIN 

'eitura Municipal de Fortim/CE — Viia da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 
ANEXO Il! - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

* CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

« REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercanti 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta oQd 

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

* ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamê 

registrado no registro público de emprasa mercantii ca Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 

l.sitars sar à sucurea ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

em sede a maitriz 

h TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartério de 

soas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser 

ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartério onde tem sede a matriz. 

* DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATC DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

assim o exigir. 
CADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 

rio individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada 

nbiente virtual 
sresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo 

18crição no CNPJ); 

ADADE FISCAL E TRABALHISTA: 

ndaral /Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida 
5 (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

utubro de 2014); 

(Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

pal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

da Lei; 

dade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e Prova de mexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentag&o 

de Ceruaau iegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeicos da CNDT; 

Ativa dz 
1.751, di 

e Fazar 

VA DE F; \, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo 
sitante (inciso il do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

imoriel acompanhade da DRE, fnsices e Notas Explicativas, dos 2 Ultimos exercicios sociais, 

dos tarmos de abertura ¢ de encerramento do Livro Diário e Termo de Autenticag&o. 

A CA: 
entação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA de servigos executados, 

inente e compativel com o objeto desta licitag&o; 

e O iicitante disponivilizara todas as informagdes necessérias & comprovagéo da legitimidade dos atestados, 

apreseniando, quanao solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu suporte a contratagéo, endereco 

atual ds cor te & local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

30 pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um 

I evisão de prazo civerso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante 

j Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, 
para qualificação como microempresa ou empresa de 

> % Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido 

~zembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, podendo ser utilizado 

Prereisura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO IV 

MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

7'’RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI F o 9_5{ \ 
Y/ =210 DE FORTIM, ATRAVES DA SECRE 
o ,cCoM —— ,NASCONDIÇÕES 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE 
, com sede na , Bairro — Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de , Sr(a). , inscrito (a) sob 

oCPF de nº , doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa com endereço 

na Bairro , CEP: inscrito no CNPJ de nº . 
representado Iegalmente nesse ato pela Sr (a). , inscrita no CPF sob o nº , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por (nome e fung&o no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuragéo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. / , mediante as 
clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁ! RIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 Se esie contiato na Dispensa de Licitagdo nº ., art. 75, inc. I, da Lei nº 14.133/21, 

cic decreio imunicipal nº 1136/2025, de 27 de dezernbro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETC 
1. O objelc do presente instrumente é , nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

stecificação da contratação: 

ITEM—í DESCRIÇÃO DO ITEM uniD| arp | VALOR | VALOR 
[GISPGSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM 
| TECN lA CMOS 

VO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM 
CMOS (COMPLEMENTAR METAL OXIDE 

oR SOLUÇÃO DE 10 MP. CONTA COM 
|CONECTIVIDADE, USB, COM PROTEÇÃO ANTITORÇÃO 

INDO RAPIDA COMUNICAÇÃO E  EVITANDO 
PTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM ES TÃO EXTERNO, QUE 

IPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA 
| INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE A 

A EOSSUI FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XENON, |,,, 
| MANTENDO A FOTO NOS PADRÕES ISO E ICAO. Possui|Unid | 2 | R& — | R — 
|s DE ANÁLISE DOS PADRÕES ISO19794-5 E 

505, GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM 
bI:MI- E DE ACORDO COM TAIS NORMAS. FUNÇÕES 

NCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE PERSONALIZADO 
DE: 10, BALANGO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO, 

LUGAO DA IMAGEM E AJUSTE MANUAL DA 
DE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE 

V QUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA 
DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN. 

f‘/\O DE 1800 DP E TECNOLOGIA DE LEITURA 
ONANCIA 

ITIVO PARA COLETA BIOMETRICA DA ASSINATURA, N& 
UCAO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA 

GNETICA (EMR). É LEVE E |Unid.| 2 RS, R$ 
2 QUE GARANTE O APOIO DA 

A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD 
' POLEGADAS. COM VIDRO ANTI-REFLEXO, 
ANTF UMA BOA VISUALIZAÇÃO. E APRESENTA 

— NO DISPLAY PARA AUXILIO VISUAL. A 

twra Municipal de Fortim/CE -- Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO DE UM CABO USB, PARA 
RÁPIDA COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM 
BATERIA. OS ITENS TEM QUE SER COMPAT!. * 2OM NOVO 
SISTEMA DE EMISSÃO DE CARTEIRA o : iCENTIDADE 
NACIONAL — CIN - 
LEITOR BIOMETRICO BASEADO EM T 1 DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSAO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE 
LEITOR BIOMETRICO BASEADO EM TECNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSAO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUGAO DE 
500DP1, AREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.1MM E 
INTERFACE DE COMUNICAGAO E ALIMENTAGAO USB2.0, 
PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI 

3 ‘MOD(\ DE CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS SIMULTANEOS NO | Unid. | 2 R$ R$ 
OO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A 

| FUNCIONALIDADE DE IDENTIHCAÇÃO E RECORTE CORRETO 
INTERFALANG! E  PERFEITO 

MENTO DA IMAGE: 
DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS | 

7 P65 DA AREA DE CAPTURA PARA O CASE. OS 
GUE SER COMPATIVEIS COM NOVO SISTEMA DE 

RTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN 
ARIO FOTOGRAFICO MODULO DE CENARIO 

LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM 
LASTICO DE AL TA RESISTENCIA 

CENARIO FOTOGRAFICO MODULO DE CENARIO 
LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM 

PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA. POSSUI COR 
RESISTENTE A OXIDAGAO. O PAINEL PARA 

PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE 
SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI | i4 | > R$ RS 
Vi LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO | “™M% — — 
ERAÇÃO DO DIEPOSITIVO /AJUSTE DE WHITE 
RUITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO 

W DO CHAO POSSUI HASTE 

R$. 

e instrumento € vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
ie Referéncia que embasou a contratação; 

o de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

o Contratado; 
xns dos documentos supracitades. 

clA E PRORROGAÇÃO 
.............. contados do (a) ......................, prorrogável na forma 

a ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
a a administração, permitida a negociação com o condiçõe: Sa pai 

contraz: : 

| DUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVill) 
1ção G (i, e rnodeio ae gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

: recebime sfinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

TA - SUBCONTRATAÇÃO % 
itiaz a subcontratagéo do objeto contratual. 

| te Fortim/CF — Vil da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
— CGF: 06.920.639-2 - #=7 CEP: 62.815-000 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado após a regular liquitação da despesa, conforme a atestação por p; 

fiscal, dentre outros documentos a serem incluís : título de comprovação, nos termos dasJ is nº 

4.320/1964. 
i É 

6.2. O pagamento será realizado através de ordem ban sária, para crédito em banco, agéncia e con QT À 

indicados pelo contratado. NA 

6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebi T 

Nota Fiscal. 

6.4. Consivera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execugao do objeto do contrato. 

6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contratag&o, 

conformie disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

6.5.1 ndo houver glosa parcial do objeto, à centraiante devera comunicar o contratado para que emita a 

11 o valor exato dimensionado. 

or competenie para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

0 contraic e do órgão contratante; 
d) o periode ectivo de execução do contrato; 
€) 0 valoi à pagai; e 

f) eveniual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis 

6.5.3. hiavando el apresentacéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidag&o da 

o pagemento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

zo para pagamento iniciar-se-á apés a comprovagéo da regularizagdo da situagéo, não 

er 6nus para a contratante; 

| ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade 

meio de consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

3 emissão de nota de ernpenho e & cada pagamento, a Administragéo devera realizar 

os oficiais paia: &) veriiicar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

peça à contratação no &moito do órgão ou entidade, tais como a proibição 

'ação ou com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

junto acs sitios eletrônicos oficials, a situação de imegularidade do contratado, sera 

notvticação, por escriio, ug, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagéo 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a Oou, Mo ; 

critério 

6.5.7 regularização cu sendo 2 defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

soimo quanto & existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertine Sários para garantir o recebimento de seus créditos. 

regularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

o administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 

o a 

aa a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

uais estabelecidos na legislação vigente. 
ies hacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

mpestos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

esentação de comprovagéo, por meio de documento 

o traternento ¢ ibutério favorecido previsto na referida Lei Complementar. à 

ta00s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

ento, será =i 

U0 peice 

5 de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de ofício, 

M/F GV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

fita da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos, 

financeiros do último reajuste. 
7.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) vara reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) de; 

7.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual: 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (el 

determinado(s) pela legislagao então em vigor. 

7.6. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes eleger&o novo indice ofici 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajusie sera realizado por apostilamento. 

ESA 

CLÁUSULA OiTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. ir c cumprimento de iodas as cbrigações 2ssumidas peio Contratado, de acordo com o Termo de 

Refer £ Seus aiexos; 
8.2. Re o prazo & condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

8.3. Nof rito, sobre vícios, Gefaitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, 

para Gue arado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

8.4. Acui & fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado. 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisição, no prazo, forma e condições 

xõus n10 presente Contrato. 

car ao Contratado sanções rmotivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 

G de cbrigagdes pelo Contratado. 

ente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execugéo do 

salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

esse para a boa execugdo do ajuste. 

ução do reguerimento, a Admin ição tera o prazo para decidir, admitida a prorrogagéo 

s quanto ac início de processo administrativo para apuragéo de 
jáusulas contraívais. 

ê á per quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
ução do comrato, bem comio por qualquer dano causado a terceiros em 

3 do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

AL - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

2US OS iissos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

2. as obrigações a seguir dispostas. 
ão do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

e uualificação exigidas na Lei de Licitações. 
da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

m solicitados pela CONTRATANTE. 

tação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
ados com o objeto do CONTRATO. 
:nbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

sausados à Corntratante e/ou terceiros, provocados por ineficiéncia ou 

irregu s, da regedcs e/ou prevostos envolvidos na execução do objeto contratual. 

CLAu: DE EXECUÇÃO 
101. Hão hh anta coniraiual da execução. C& 

WA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

V Vi /CE = Vo 1t Paz, Blaco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; “ 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando lo ¢ 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 47 

h) apresentar declaração ou documentac&o falsa ex/gica para o certame ou prestar declaração fal dufante— 

a dispensa eletrénica ou execução do contrato; & 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou comeier fraude de quaiquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frusirar os objelivos do certame; 

|)) pratcar ato iesivo previsto no ari. 5º da Lei nº 12 545, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão apiicadas ao responsável peias infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertéicia, quando o Contratado der cause 4 inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penaiidade mais grave (ari. 5o, §2°, da Lei 14.133/21); 

b) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d e, fe g 

do subitam ta Contrato, sempre gue nZo se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 

3/21), 

c) Declaração da inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas : do subitem acima deste Contratc, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposicac de penzlidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21) 

d) Muita: 

(1) morauri 
o lirr 

S 
u 

ilor a 30 (Linta) dias auioriza @ Aoninistração a promover a rescisão do contrato por 

o ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

nção das sanções vrevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

ntegrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

ões previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

= enlicação da muia será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

30 (art. 187) 

cada e as indenizacdes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

ao Contratado, alén da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

será cobraga juaiciainmente (art. 136, $3º). 

20 encamininamento à coprança judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
> 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

presiacz 
M. 

ranções recslizar-se-é em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
servando-se o procadimanto previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

idades de impadimanto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

as sangbes serdo considerados (art. 156, §1°): 

a gravidade da :nfração cometida; 

do caso concreto, 
C zyravantes ou atenuantes; 

wroviereni para o Contratante; 
c nu o aperfeicoamento de progra 2 de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

rírações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

da Admin'isiração Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 
11.1C 

licitaçé 

SRS - 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) Ú 4 

11.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cóm abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p ática dos atos ilicitos previstos neste Contraf&o: lís%ara Íq ) 

provocar confus&o patrimonial, e, nesse caso, todc nitos das sanções aplicadas a pessoa juriy á 0 ] 

estendidos aos seus administradores e sécios com , - ueres de administragdo, & pessoa juridica LR 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de ceoliçação ol controle, de fato ou de direito, com o Contratado;, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica pr 

(art. 180) 
11.42. O Contaianie devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de aplicagéo da 

injormai e rmanter alualizados os dados ieletivos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

ade o Cadastro Nacionai de Empresas |1 3ôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

s (CNEP), instituidos no âmbito < o er Executivo Federal. (Art. 161) 

ipedimento de licitar e contrai=a; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

tação na forma do art. 153 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. G contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas cu não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas aecoirentes do contrato a ser ceieorado com o vencedor, serão consignadas na seguinte 

dotação orçamentária nº e Elernenio de Despesa nº 

DECINA QUARTA — DUS CASUS Ui oS 
decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 

federais apiicavsis € subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 

i nº 8078 de 1990 — Cadigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

QUINTA — ALTERACOES 

alteragoes contraiuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein® 14.133, 

cbrigade a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressões 

ários, até o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

não caracterizam alteração contrato podem ser realizados por simples apostila, 

%0 de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

( SERTA - PUBLICACAG 
atante providenciar a puiicagao deste instrumento nos termos e condições previstas 

ETnA - FORD 
de ¢ Ceará para dirimir os litigios que decorrerem da 

«m ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° 

de de 2024. 

CONTRATADO(A) 

EA 
02. 
Nome: 
CPF/MF: 
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PREFEITURA MUNICI
PAL DE FORTIM 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNP+: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: wwnw fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO 
DE RISCOS 

MR.24.07.16.144-01 - PC.24.07.16.144-01 - DATA: 20/08/2024 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS QUE COMPÕEM KITS BIOMÉTRICOS UTILIZADOS NOS ATENDIMENTO: 

SOLICITAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL — CIN, JUNTO AO GABINETE DO PREFEIT 

MUNICIPIO DE FORTIM/CE. 

INTRODUGAO 

ciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização 

O geren 

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execu 

contratual. 

e controle dos recursos 

ição do objeto e da gestão 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter à identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 

do impacto e de suas 

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como © alcance dos resultados 

pretendidos com a solução de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 0S possíveis danos e impacto caso 

o risco ocorra, possiveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), @ identificação de responsaveis 

pelas ações, bem como O registro e 0 acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

EXPLICATIVO DOS INDICES 

A baa\{alieq;éo da probabilidade e do impacto devera ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela 

abaixo. 

ESCALA DA PROBABILIDADE 
ESCALA DE IMPACTO 

Descritor Descrição 
Nível | | Descritor Descrição 

Nivel 

Muito baixa | Evento extraordindri istori i insignif 
u;o r';e n:ia. ordinario, sem histórico de 1 Muito baixo | Impacto insignificante nos objetivos. 

Baixa Evento casual e inesperado, muito 2 Bai í j 
3 aixo m ti 2 

embora raro, há histórico de sua nn ko s yaaa ' 

Média Sgr::‘uhe‘:&:‘rado. de frequência reduzida, 3 Médio Impacto mediano nos objetivos, com 3 

— - ico de ooorre_nma 
possibilidade de recuperação. 

ª:ler:lo us\:fll, com h_(smncu de ocorréncia 4 Alto Impacto significante nos objetivos. com 4 

— plamente ionhsclflo. 
possibilidade remota de ) 

ta — | Evento repetitivo e constante. 5 Muito Alto — | Impacto méximo nos objetivos, sem 5 

possibilidade de recuperagao. 

Após o resultado do calculo de probabilidade x im A pacto será obtido o nivel do NIVEL DE RIS/ 

risco, que podera ser classificado como baixo i = 
en e e ixo, médio, elevado e extremo, |7 Bao 

Tratar o risco consiste em propor agdes i i ú 2 sa 
te i para prevenir, transferir, mitigar ou 

aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a agao i < 8-12 

para o tratamento do risco identificado. ee TER sdequaca 15-25 —— - Extremo 

v 
aContratação ó 
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.07.16.144-01 - PC.24.07.16.144-01 - DATA: 20/08/2024 

GONICI 

RESUMO GERAL DOS RISCOS 
A < À 

= 
E 

Risco | Fase 
Probabitidade | PX! F rJ %’ ) 

Descrição do risco 
Impacto Nivel RTA . 

R-01 | PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
3. MÉDIA PX1=12 

ERRO NA PRODUÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
4.ALTO ELEVADO ROBRICA 

R02 | GESTÃO DE CONTRATOS 
3. MÉDIA PX1=15 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS 
5. MUITO ALTO EXTREMO 

R-03 | PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2. BAIXA PX1=8 

SOBRECUSTOS NA AQUISIGAO DOS EQUIPAMENTOS 
4.ALTO ELEVADO 

R-04 | GESTAO DE CONTRATOS 
4. ALTA PX1=16 

ATRASO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 
4.ALTO EXTREMO 

Quantidade total de riscos: 4 

Pig:2de2



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.07.16.144-01 - PC.24.07.16.144-01 - DATA: 20/08/2024 

DETALHAMENTO DOS RISCOS 

R-01 - ERRO NA PRODUGAO DO TERMO DE REFERENCIA 

Categoria: | PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 

Probabilidade: | 3. MEDIA Px |12 

Impacto: | 4. ALTO Nível: | ELEVADO 

Informações das causas 
Falta de informações detalhadas ou erros humanos durante a elaboração. 

Ações preventivas ' Ú : : 

Revisão detalhada do Termo de Referência por múltiplos membros da Comissão de Planejamento e Equipe Técnica designada pelo 

Órgão Demandante. 

Responsável por ações preventivas: Comissão de Planejamento e Equipe Técnica designada pelo Órgão Demandante. 

Ações de contigência 
Correção do Termo de Referência e republicação do edital. 

Responsével por ações de contigéncia: Comissão de Planejamento e Comissao de Licitação. 

R-02 - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 3. MEDIA PXIE|15 

Impacto: | 5. MUITO ALTO Nivel: | EXTREMO 

Informagdes das causas 
Falhas de controle de qualidade do fomecedor. 

Ações preventivas 
Inclusão de cléusulas contratuais rigorosas sobre garantia e controle de qualidade. 

Responsavel por agdes preventivas: Gestor de Contrato e Comissao de Licitação. 

Ações de contigéncia 
Solicitação de substituição ou reparo imediato dos equipamentos defeituosos. 

Responsével por agdes de contigéncia: Gestor de Contrato. 

R-03 - SOBRECUSTOS NA AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Categoria: | PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO 

Probabilidade: | 2. BAIXA PXIL|8 

Impacto: | 4. ALTO : | ELEVADO 

Informacdes das causas 
Estimativas de custos imprecisas ou aumento inesperado de pregos. 

Ações preventivas 
Pesquisa de mercado detalhada e previsão de margem de contingéncia no orgamento. 

Responsavel por agdes preventivas: Setor de Compras. 

Acdes de contigéncia 
Reajuste de prioridades ou realocagéo de recursos orgamentarios. 

Responsével por agdes de contigéncia: Gestor de Contrato e Comissão de Licitação. 

á É A 
acontratação 

Pág: 3 de3



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
MR.24.07.16.144-01 - 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 
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DETALHAMENTO DOS RISCOS 

EE BRICA / » 

R-04 - ATRASO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS \m ' 

Probabilidade: | 4. ALTA PX1: |16 

Impacto: | 4. ALTO Nível: | EXTREMO 

Informações das causas 
Problemas logisticos ou de produção do fornecedor. 

Ações preventivas 
Estabelecimento de prazos realistas e monitoramento contínuo do cronograma de entrega. 

Responsável por ações preventivas: Fiscal de Contrato. 

Ações de contigência 
Aplicação de multas contratuais e busca por fornecedores alternativos. 

Responsável por ações de contigência: Gestor de Contrato. 

Fortim-CE, 20 de Agosto de 2024. 

M à 
s i de Qe 
Comiss&o de Planejamento 

<{ 

/s il sa o ntos Moura 
” Comiss&o de Planejamento 

Jose 5&’35#,%@!,6 C:%bo 

Comissé&o de Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM En 

https://transparencia.acontratacao.com.br/pmfortim/etp & 
CHAVE: 14491b756b3a51daac41c24863285549 E 
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